
RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2020

O Município de Peritiba, inscrito no CNPJ sob nº
82.815.085/0001-20, situado na Rua Frei Bonifácio nº 63,
Centro, Peritiba Estado de Santa Catarina, por sua Prefeita
Municipal Sra. NEUSA KLEIN, inscrita no CPF sob número
825.056.329-87 no uso das atribuições de seu cargo e, nos
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal
nº 3.931/01, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo
com o resultado da classificação das propostas apresentadas
no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº
30/2020, RESOLVE, registrar o preço da empresa
FUNILARIA NC LTDA ME Pessoa Jurídica de Direito Privado,
com sede à Rua Presidente Getúlio Vargas, nº 26, Bairro
Centro, Peritiba, Santa Catarina, CEP 89.750,000, inscrita no
CNPJ nº 11.956.032/0001-81, neste ato representada por sua
Representante Legal a Senhora ELISETE CHINELATO,
portadora da Carteira de Identidade n° 2.132.785 e CPF n°
024.621.619-02, a seguir denominada simplesmente de
DISTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas,
resolvem RESCINDIR AMIGAVELMENTE A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2020, em conformidade com
as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1. A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como no
inciso II do item 11.1.2 da Ata de Registro de Preços original.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente rescisão está fundamentada no parecer proferido pela Assessoria
Jurídica do Município em 28 de dezembro de 2020, que optou pelo deferimento do
pedido elaborado pela empresa FUNILARIA NC LTDA ME, datado de 15 de
dezembro de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Fica rescindido a ata de registro de preços a partir da data de assinatura deste
termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após a publicação, sem
quaisquer ônus ou penalidades para qualquer das partes.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Município de Peritiba – SC., em 29 de dezembro de 2020.

________________________________
NEUSA KLEIN

Prefeita Municipal – Distratante



_______________________________________________
FUNILARIA NC LTDA ME

Distratado

______________________________________
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL

Testemunha

__________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

___________________________________
EDER LUIZ KRINDGES

Fiscal do Contrato

___________________________________
JOÃO CARLOS BRUHMULLER

Fiscal do Contrato


